
ES T ADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Marloel Via/Ia

Unidos por llflla nova Man(Jel J/itl/ltl

,EI W 1613..,DE 01 DE ABRIL DE 2008

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente
Lei.

Estabelece a Revisão Geral Anual de vencimentos dos Servi-
dores pertencentes ao Quadro do Provimento Efetivo e dos
Detentores dos Cargos de Comissão e Função Gratificada da
Câmara Municipal de ManoeI Viana e dá outras providên-
cias.

(

Art.l Q Concede os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Manoel Viana,
conforme a revisão geral anual dos servidores Municipais sobre o salário estabelecido pela Lei Muni-
cipalnQ 947, de 30 de março de 2004.

Art. 2Q OS vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Manoel Viana perten-
centes ao Quadro de Provimentos efetivos terão os seguintes valores"

R$ 484,00Padrão Câmara 2 c-

Art. 3Q OS vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Manoel Viana, deten-
tores de Cargos de Comissão e Função Gratificada, terão os seguintes valores a partir de I Q de abril de2008:

~~ _.~~-
K): j4~,ój

R$ 424,79
R$ 516,12

R$ 2.017,35

Padrão O I
Padrão 02
Padrão 03
Padrão 10

Art. 4Q Fica alterada a data base para conceder Revisão Anual dos subsídios dos SefVldo-
res da Câmara para o mês de março.

Art. 

5Q Esta Lei entra em vigor em 01 de ab~'I de 20 .
Gabinete do Prefeito ~ ...~; 1 em ManoeI Vi ,01 de abril de 2008

~ ~ PORTO,

.~-PREFEITO

Resp.p/Exp.Cfe.Port.107-2008
K9~istre-se e PublIque-se
E~ O) de ~ d,e 2008

LUIS :k;{tJnt~i~ 1t~adO
Secretário da Fazenda
Resp.p/Exp.Cfe.Port. 108-2008
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JUSTIFICA TIV A

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

"li-

o presente Projeto de Lei em consonância com a Constituição Federal/88 tem a fina-
lidade de conceder a merecida revisão anual de vencimentos e salários aos servidores públicos
deste Poder.

Propõe esta Casa Legislativa um adicional aproximadamente de 7,67% (sete vírgula
sessenta e sete por cento), uma vez que a revisão prevista não pode ultrapassar a dos venci-
mentos dos servidores municipais. Sendo assim, é o percentual apresentado como possível
conforme os parâmetros legais e orçamentários.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, O 1 de abril de 2008

ffiNRIQUE EDILBERTO PORTO
VICE-PREFEITO

Resp.p/Exp.Cfe.Port. .107-2008

rr
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Gabillete do j.Jrejeito ~~256-1122 -]-t'a.\': .12.56 -2..117

fJref'eitura Municipal de Manoel Vianii
Ullido,v por Ilflla "OVc' Malloel J/ialla
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VI -IMPACTO DAS DESPESAS PREVISTAS. COM PESSOAL NA RECEITA
TRIBUTÁRIA PREVISTA: .

ANO

~.?:QQ§.

2009

'P'

5% (cinco pc

OBS: Receita ~rributária do Exercício de 2007 R$ 6.954.890,13
Para os Exercícios de 2008 e 2009 foi acrescentado um percentual de
cento) por ano.
I{T 2008: R$ 7.302.634,63
RT 2009: R$ 7.667.766,36

VII -IMPACTO DAS DESPESAS PREVISTAS COM AGENTES POLÍTICOS NA
RECEITA BRUTA DO MUNICÍPIO:

'P'

UtlS: lJara o ano de 2008 foi acrescido um perce~tual de 5% (cinco por cento) sobre a
l{eceita Bruta de 2007: R$ 8.418.277,61. Para os anos de 2009 e 2010 foi acrescido
um percentual de 5 (cinco por cento) sobre a Receita Bruta de 2008 e 2009

respectivamente.

Observe-se que os gastos com os subsídios dos Vereadores, incluindo
obrigações patronais não pode ultrapassar a 5% (cinco por cento) da Receita

,
Bruta.

ManOE V lana, 8 de março de 2008.

/

AL (~
~DEN C(iDAS

Presidente
I'

'--~


